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TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RAFAEL PINHEIRO DA SILVA (AUTOR) ABEL MAIA registrado(a) civilmente como ABEL ICARO

MOURA MAIA (ADVOGADO)

Adriano Clementino Barros (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN CEP 59625-410

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - TJRN

 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

 0818130-15.2022.8.20.5106Processo nº

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 RAFAEL PINHEIRO DA SILVAParte Autora:

 Advogados do(a) AUTOR: ABEL ICARO MOURA MAIA - RN0012240A, ADRIANO CLEMENTINO BARROS -Advogado:
RN15738

 REU: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AParte Ré:

 Advogado do(a) REU: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - RN11929Advogado:

ATO ORDINATÓRIO

 

Com fundamento nos arts. 203, § 4° e 477, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, intimo as partes, por seus
patronos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial retro, sob pena de preclusão, bem ainda,
querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação,
conforme despacho inicial.

Mossoró/RN, 17 de julho de 2023

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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